
Aviso de início de um reexame da caducidade das medidas de compensação aplicáveis às 
importações de vidro solar originário da República Popular da China

(2019/C 165/07)

Na sequência da publicação de um aviso de caducidade iminente (1) das medidas de compensação em vigor aplicáveis às 
importações de vidro solar originário da República Popular da China («país em causa»), a Comissão Europeia («Comissão») 
recebeu um pedido de reexame nos termos do artigo 18.o do Regulamento (UE) 2016/1037 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não mem
bros da União Europeia (2) («regulamento de base»).

1. Pedido de reexame

O pedido foi apresentado em 13 de fevereiro de 2019 pela EU ProSun Glass («requerente»), em nome de produtores que 
representam mais de 25 % da produção total de vidro solar da União.

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.5 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas 
partes interessadas.

2. Produto objeto de reexame

O produto objeto do presente reexame é o vidro solar constituído de vidro plano sodocálcico temperado, com um teor 
de ferro inferior a 300 ppm, uma transmitância solar superior a 88 % (medida de acordo com o fator AM1,5 entre 
300-2 500 nm), uma resistência ao calor de até 250 °C (medida de acordo com a norma EN 12150), uma resistência 
aos choques térmicos de Δ 150 K (medida de acordo com a norma EN 12150) e com uma resistência mecânica de 
90 N/mm2 ou superior (medida de acordo com a norma EN 1288-3) («produto objeto de reexame»), atualmente classifi
cado no código NC ex 7007 19 80 (códigos TARIC 7007 19 80 12, 7007 19 80 18, 7007 19 80 80 e 7007 19 80 85).

3. Medidas em vigor

As medidas atualmente em vigor assumem a forma de direitos de compensação definitivos instituídos pelo Regulamento 
de Execução (UE) n.o 471/2014 da Comissão (3).

4. Motivos do reexame

O pedido baseia-se no facto de a caducidade das medidas poder conduzir à continuação ou reincidência das práticas de 
subvenção e à continuação ou reincidência do prejuízo para a indústria da União.

4.1. Alegação da probabilidade de continuação ou reincidência das práticas de subvenção

O requerente apresentou elementos de prova suficientes de que os produtores do produto objeto de reexame no país em 
causa beneficiaram e são suscetíveis de continuar a beneficiar de uma série de subvenções concedidas pelo governo do 
país em causa e por governos regionais e locais deste país.

Estas práticas consistem, nomeadamente, em 1) transferência direta de fundos e potenciais transferências diretas de fun
dos ou responsabilidades, por exemplo empréstimos preferenciais, programas de subvenções, créditos à exportação 
e garantias e seguros de exportação; 2) receita pública não cobrada, por exemplo, incentivos fiscais, créditos fiscais, 
isenção de direitos, compensação fiscal, reembolso do IVA, políticas fiscais preferenciais, isenção fiscal, reduções de IVA 
e de direitos aduaneiros, diferimento do pagamento de impostos e vantagens decorrentes de investimentos offshore; 
3) fornecimento público de bens ou serviços que não constituem infraestruturas gerais, por exemplo, fornecimento 
público de terrenos, eletricidade, água e matérias-primas para o fabrico do produto objeto de reexame; e 4) pagamentos 
a um mecanismo de financiamento ou atribuição do exercício de funções dos poderes públicos e instruções nesse sen
tido a um organismo privado para o exercício de uma ou mais funções, como descritas nos pontos 1), 2) e 3), por 
exemplo a concessão de empréstimos preferenciais por bancos privados que, de acordo com o pedido, são obrigados 
a seguir as políticas governamentais e a agir da mesma forma que os bancos estatais. Algumas das alegadas práticas de 
subvenção já haviam sido objeto de medidas de compensação no inquérito inicial (ver a secção 3) enquanto outras são 
subvenções novas ou conexas que não foram examinadas no inquérito inicial.

(1) JO C 345 de 27.9.2018, p. 10.
(2) JO L 176 de 30.6.2016, p. 55.
(3) Regulamento de Execução (UE) n.o 471/2014 da Comissão, de 13 de maio de 2014, que institui direitos de compensação definitivos 

sobre as importações de vidro solar originário da República Popular da China (JO L 142 de 14.5.2014, p. 23).
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O requerente alega que as medidas descritas constituem subvenções, dado que implicam uma contribuição financeira do 
governo do país em causa e de governos regionais e locais deste país e conferem uma vantagem aos produtores do 
produto objeto de reexame. Alegadamente, essas subvenções são específicas de uma empresa ou de um setor ou de um 
grupo de empresas ou setores, ou dependem dos resultados das exportações, e, por conseguinte, são passíveis de medi
das de compensação.

À luz do artigo 18.o, n.o 2, do regulamento de base, a Comissão elaborou um memorando sobre a suficiência de ele
mentos de prova, que contém uma análise de todos os elementos de prova à sua disposição e com base nos quais dá 
início ao presente inquérito. O memorando consta do dossiê para consulta pelas partes interessadas.

A Comissão reserva-se o direito de analisar outras práticas de subvenção pertinentes que possam ser reveladas no 
decurso do inquérito.

4.2. Alegação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo

O requerente forneceu elementos de prova suficientes da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo.

O requerente apresentou elementos de prova de que as importações do produto objeto de reexame provenientes do país 
em causa na União se mantiveram significativas em termos absolutos e em termos de partes de mercado.

O requerente apresentou igualmente elementos de prova de que, se as medidas vierem a caducar, o atual nível de impor
tações do produto objeto de reexame provenientes do país em causa na União é suscetível de aumentar, devido à exis
tência de capacidades não utilizadas dos produtores-exportadores no país em causa e à atratividade do mercado da 
União em comparação com outros mercados. O requerente alega ainda que a melhoria da situação económica da indús
tria da União se deveu sobretudo à existência de medidas. Além disso, o requerente forneceu elementos de prova de que 
qualquer novo aumento das importações a preços subvencionados provenientes do país em causa conduziria provavel
mente a um prejuízo adicional para a indústria da União, se as medidas viessem a caducar.

5. Procedimento

Tendo determinado, após consulta do Comité previsto no artigo 25.o, n.o 1, do regulamento de base, que existem ele
mentos de prova suficientes que justificam o início de um reexame da caducidade, a Comissão dá início a um reexame, 
em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base.

O reexame da caducidade irá determinar se a caducidade das medidas em vigor poderia conduzir a uma continuação ou 
reincidência das práticas de subvenção no que respeita ao produto objeto de reexame originário do país em causa 
e a uma continuação ou reincidência do prejuízo para a indústria da União.

O Governo do país em causa foi convidado para consultas, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 7, do regulamento 
de base.

Como já anunciado (4), o pacote de modernização dos instrumentos de defesa comercial [Regulamento (UE) 2018/825 
do Parlamento Europeu e do Conselho (5), que entrou em vigor em 8 de junho de 2018] introduziu, entre outros aspe
tos, profundas alterações no calendário e nos prazos anteriormente aplicáveis nos processos antissubvenções. 
Reduziram-se os prazos para as partes interessadas se darem a conhecer, sobretudo na fase inicial dos inquéritos. 
O calendário deste inquérito, tal como consta do presente aviso, inclui instruções específicas para a apresentação das 
informações nas várias fases do inquérito, assim como a organização das audições. Aplicar-se-á ainda maior rigor 
à prorrogação dos prazos e os pedidos nesse sentido serão tidos em conta apenas se forem devidamente fundamenta
dos. Assim, a Comissão convida as partes interessadas a respeitar as etapas e os prazos processuais constantes do pre
sente aviso, bem como de futuras comunicações da Comissão.

5.1. Período de inquérito de reexame e período considerado

O inquérito sobre a continuação ou reincidência das práticas de subvenção abrangerá o período compreendido entre 
1 de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2018 («período de inquérito de reexame»). O exame das tendências pertinen
tes para avaliar a probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo abrangerá o período compreendido entre 
1 de janeiro de 2015 e o final do período de inquérito de reexame («período considerado»).

(4) Ver  nota  informativa  «Short  overview  of  the  deadlines  and  timelines  in  the  investigative  process»,  disponível  em: 
http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2018/june/tradoc_156922.pdf

(5) Regulamento  (UE)  2018/825  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de  30  de  maio  de  2018,  que  altera  o  Regulamento  (UE) 
2016/1036 relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia e o Regulamento 
(UE) 2016/1037 relativo à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia 
(JO L 143 de 7.6.2018, p. 1).
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5.2. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência das práticas de subvenção

Num reexame da caducidade, a Comissão analisa as exportações para a União realizadas no período de inquérito de 
reexame e, independentemente das exportações para a União, considera se a situação das empresas que produzem 
e vendem o produto objeto de reexame no país em causa é tal que existe a probabilidade de continuação ou reincidên
cia das exportações para a União a preços subvencionados se as medidas caducarem.

Por conseguinte, são convidados a participar no inquérito da Comissão todos os produtores (6) do produto objeto de 
reexame do país em causa, independentemente de terem ou não exportado (7) o produto objeto de reexame para 
a União no período de inquérito de reexame.

5.2.1. Inquérito aos produtores do país em causa

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores do país em causa envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os produtores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amos
tragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
solicita-se a todos os produtores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas objeto do presente reexame, que se deem a conhecer contactando a Comissão 
e fornecendo as informações sobre a sua empresa ou empresas solicitadas no anexo I do presente aviso, no prazo de 
sete dias a contar da data de publicação do presente aviso.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores do país em causa, 
a Comissão contactará igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produ
tores conhecidas do país em causa.

Se for necessária uma amostra, os produtores serão selecionados com base no volume mais representativo de produção, 
vendas ou exportações sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará 
todos os produtores conhecidos do país em causa, as autoridades do país em causa e as associações de produtores do 
país em causa, através das autoridades do país em causa, quando adequado, das empresas selecionadas para a amostra.

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores, a Comissão informará 
as partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores incluídos na amostra terão de 
apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de os incluir na 
amostra, salvo especificação em contrário.

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amos
tra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores dos países em causa está disponível no dossiê para consulta pelas 
partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (8).

O questionário será igualmente disponibilizado a todas as associações de produtores conhecidas, bem como às autorida
des do país em causa.

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 28.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes («produ
tores colaborantes não incluídos na amostra»).

(6) Entende-se  por  «produtor»  qualquer  empresa  no país  em causa  que  produz o  produto objeto  de  reexame,  incluindo todas  as  suas 
empresas coligadas envolvidas na produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame.

(7) Entende-se por «produtor-exportador» qualquer empresa no país em causa que produz e exporta o produto objeto de reexame para 
o mercado da União, quer diretamente quer por intermédio de terceiros, incluindo todas as suas empresas coligadas envolvidas na pro
dução, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame.

(8) http://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2394
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5.3. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo

A fim de se estabelecer se existe uma probabilidade de reincidência ou continuação do prejuízo para a indústria da 
União, os produtores da União do produto objeto de reexame são convidados a participar no inquérito da Comissão.

5.3.1. Inquérito aos produtores da União

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente reexame da caducidade e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da 
União a inquirir, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). 
A amostragem é realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base.

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê 
e poderão ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes interessadas a apresentarem os seus pontos 
de vista sobre a amostra provisória. Outros produtores da União ou representantes que ajam em seu nome que conside
rem que existem motivos para serem incluídos na amostra devem contactar a Comissão no prazo de sete dias a contar 
da data de publicação do presente aviso. Todas as observações relativas à amostra provisória devem ser recebidas no 
prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário.

A Comissão notificará todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos das empresas final
mente selecionadas para a amostra.

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias 
a contar da data de notificação da decisão da sua inclusão na amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos produtores da União está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio (9).

5.4. Procedimento para a avaliação do interesse da União

Se se confirmar a probabilidade de continuação ou de reincidência das práticas de subvenção e de continuação ou de 
reincidência do prejuízo, será tomada uma decisão, em conformidade com o artigo 31.o do regulamento de base, a fim 
de determinar se a manutenção das medidas de compensação é contrária ao interesse da União.

Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, as organizações de consumidores representativas e os sindicatos são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre o interesse da União. Para poderem participar no inquérito, as organizações de consumidores repre
sentativas têm de demonstrar que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser apresentadas no prazo de 37 dias a contar da data 
de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato 
livre ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão. Uma cópia dos questionários, 
incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de reexame, está disponível no dossiê para con
sulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (10). Em qualquer dos casos, as informações apresentadas 
em conformidade com o artigo 31.o serão tomadas em consideração unicamente se forem corroboradas por elementos 
de prova concretos no momento da sua apresentação.

(9) http://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2394
(10) http://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2394
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5.4.1. Inquérito aos importadores independentes (11) (12)

Os importadores independentes do produto objeto de reexame proveniente do país em causa na União, incluindo os que 
não colaboraram no inquérito que conduziu às medidas em vigor, são convidados a participar no presente inquérito.

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os importadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de 
base.

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
todos os importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no 
inquérito que conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para 
tal, as partes terão um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer 
à Comissão as informações sobre a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo II.

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, 
a Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas.

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente do país em causa sobre o qual possa razoavelmente incidir 
o inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importa
dores conhecidos das empresas selecionadas para a amostra.

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amos
tra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra.

A fim de obter as informações que considera necessárias ao seu inquérito, a Comissão enviará questionários aos impor
tadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário.

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas 
partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio (13).

5.5. Partes interessadas

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do país em causa, os produ
tores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações representativas, 
os sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, que existe uma 
ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

(11) A  amostra  apenas  pode  incluir  importadores  não  coligados  com  produtores-exportadores.  Os  importadores  coligados  com 
produtores-exportadores  têm de preencher  o  anexo I  do questionário  para  esses  produtores-exportadores.  Em conformidade com 
o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de 
execução de  determinadas  disposições  do Regulamento (UE)  n.o  952/2013 do Parlamento Europeu e  do Conselho que estabelece 
o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer 
parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de 
associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou 
mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas;  e)  se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente;  f)  se 
ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente 
uma terceira pessoa; ou h) Se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas 
membros  da  mesma  família  se  estiverem  ligadas  por  uma  das  seguintes  relações:  i)  cônjuge,  ii)  ascendentes  e  descendentes  no 
primeiro grau da linha reta, iii)  irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo 
grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade 
com  o  artigo  5.o,  n.o  4,  do  Regulamento  (UE)  n.o  952/2013  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  que  estabelece  o  Código 
Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa» as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja 
reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico 
de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1).

(12) Os  dados  fornecidos  por  importadores  independentes  podem  também  ser  utilizados  em  relação  a  outros  aspetos  do  presente 
inquérito que não a determinação do interesse da União.

(13) http://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2394
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Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que disponi
bilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 5.2, 5.3 e 5.4 serão considerados 
partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame.

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se 
derem a conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser 
considerado uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 28.o do regulamento de base.

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma TRON.tdi no seguinte 
endereço: https://webgate.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página.

5.6. Outras observações por escrito

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, 
a facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio 
devem ser recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso.

Em especial, as observações das partes interessadas quanto à definição do produto devem ser apresentadas no prazo de 
10 dias a contar da data de publicação do presente aviso de início.

5.7. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços da Comissão

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo do que a parte interes
sada deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito pelas 
partes interessadas.

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no 
dossiê. Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosse
guir, as partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição.

5.8. Instruções para a apresentação de informações por escrito e para o envio dos questionários preenchidos 
e demais correspondência

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos 
de autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente 
à Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu 
direito de defesa.

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários preen
chidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção «Divul
gação restrita (14)». As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer 
razões para solicitar o tratamento confidencial.

Nos termos do artigo 29.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes interessadas com 
a indicação «Divulgação restrita» deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para 
consulta pelas partes interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreen
der de forma adequada o essencial das informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informa
ções confidenciais não fornecer razões para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não 
confidencial das mesmas no formato e com a qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas 
informações, a menos que se possa demonstrar de forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações 
são exatas.

(14) Por documento de «Divulgação restrita» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 29.o do Regu
lamento  (UE)  2016/1037  do Parlamento  Europeu e  do  Conselho,  de  8  de  junho de  2016 (JO L  176 de  30.6.2016,  p.  55)  e  do 
artigo 12.4 do Acordo da OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação (SMC). É também um documento protegido ao 
abrigo  do  disposto  no  artigo  4.o  do  Regulamento  (CE)  n.o  1049/2001  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  (JO  L  145 
de 31.5.2001, p. 43).
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As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma TRON.tdi 
(https://webgate.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo procurações e certificações digitalizadas, com exceção de respostas 
volumosas, que devem ser apresentadas em CD-ROM ou DVD, entregues em mão ou enviadas por correio registado. Ao 
utilizar a plataforma TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo com as regras 
aplicáveis à comunicação por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A COMISSÃO 
EUROPEIA NO ÂMBITO DE PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da Direção-Geral do 
Comércio: http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar 
o seu nome, endereço, telefone e um endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que este é um endereço 
de correio eletrónico profissional em funcionamento e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, 
a Comissão comunicará com as partes interessadas exclusivamente através da plataforma TRON.tdi ou por correio ele
trónico, a menos que estas solicitem expressamente receber todos os documentos da Comissão por outro meio de 
comunicação ou que a natureza do documento a enviar exija a utilização de correio registado. Para mais informações 
e disposições relativas à correspondência com a Comissão, nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de 
observações através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as ins
truções sobre a comunicação com as partes interessadas acima referidas.

Endereço da Comissão para o envio de correspondência:

Comissão Europeia
Direção-Geral do Comércio
Direção H
Gabinete: CHAR 04/039
1040 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

TRON.tdi: https://webgate.ec.europa.eu/tron/tdi
Correio eletrónico: TRADE-SOLARGLASS-INJURY@ec.europa.eu e 

TRADE-SOLARGLASS-DUMPING-SUBSIDY@ec.europa.eu

6. Calendário do inquérito

Nos termos do artigo 22.o, n.o 1, do regulamento de base, o inquérito será concluído no prazo de 15 meses a contar da 
data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia.

7. Apresentação das informações

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente 
aviso.

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas 
após o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional.

8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre 
as informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões.

Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em rea
ção à divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo 
para apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação 
final adicional, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação a esta divulgação 
adicional devem ser apresentadas no prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre 
esta divulgação adicional.

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações adicionais às partes interessadas em 
casos devidamente justificados.

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só pode ser solicitada em circunstâncias excecionais e só 
será concedida se devidamente justificada.
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Podem ser concedidas prorrogações do prazo de resposta a questionários, se tal se justificar, habitualmente limitadas 
a três dias suplementares. Regra geral, essas prorrogações não podem exceder sete dias. Relativamente aos prazos para 
a apresentação de outras informações especificadas no presente aviso, as prorrogações serão limitadas a três dias, salvo 
se forem comprovadas circunstâncias excecionais.

10. Não colaboração

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça 
de forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 28.o do regulamento de base.

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis.

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 28.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado.

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar 
que a comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desne
cessário. A parte interessada deve contactar a Comissão de imediato.

11. Conselheiro auditor

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. Este 
examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os pedidos de prorro
gação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e de terceiros que 
possam ocorrer no decurso do processo.

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com 
o conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em 
devido tempo com os serviços da Comissão.

Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo que não comprometa o bom desen
rolar do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, 
a natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta 
o interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito.

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio 
Web da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/

12. Possibilidade de pedir um reexame ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base

Uma vez que o presente reexame da caducidade é iniciado em conformidade com o disposto no artigo 18.o do regula
mento de base, os seus resultados não implicarão uma alteração das medidas em vigor, mas sim, em conformidade com 
o disposto no artigo 22.o, n.o 3, do regulamento de base, a revogação ou manutenção das medidas.

Se qualquer parte interessada considerar que se justifica um reexame das medidas de forma a eventualmente as alterar, 
essa parte pode pedir um reexame em conformidade com o artigo 19.o do regulamento de base.

As partes que desejarem solicitar tal reexame, a efetuar independentemente do reexame da caducidade referido no pre
sente aviso, podem contactar a Comissão no endereço atrás indicado.
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13. Tratamento de dados pessoais

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (15).

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em 
geral sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: 
http://trade.ec.europa.eu/doclib/html/157639.htm

(15) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas sin
gulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circula
ção desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, p. 39).
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ANEXO I
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ANEXO II
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